
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 379, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no Processo nº 

48500.006397/2017-95, decide por conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Companhia de 

Transmissão de Energia Elétrica Paulista – ISA CTEEP em face do Despacho no 4.290, de 2017, emitido 

pela Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmissão – SRT, que manteve o desconto da 

Parcela Variável por Indisponibilidade – PVI apurado pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS 

referente aos desligamentos ocorridos em 7 de março de 2014 na linha de transmissão Mogi Mirim III – 

Santo Ângelo, e, no mérito, negar-lhe provimento. 

 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 23.02.2018, seção 1, p. 82, v. 155, n. 37. 
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